




























Art. 7º São deveres de artistas visuais:

I – promover a diversidade e a inclusão em suas obras, evitando 
qualquer forma de discriminação ou reforço de imaginários 
historicamente pejorativos; 
II – contribuir para o enriquecimento e diversidade cultural da 
sociedade, por meio de sua produção artística, bem como de 
suas reflexões críticas; 
III – zelar pela integridade física e psíquica do público ao entrar 
em contato com as suas obras; 
IV – garantir o uso consciente de materiais para produção de 
suas obras, tendo em vista a preservação do meio ambiente.

Art. 8º A atividade de artista visual será objeto de políticas 
públicas específicas que terão como diretrizes básicas: 

I – a valorização da identidade e cultura nacionais; 
II – a redução das desigualdades sociais e regionais; 
III – a destinação de linha de crédito especial para o 
financiamento da comercialização da sua produção artística 
e para a aquisição de insumos e equipamentos necessários ao 
exercício da profissão; 
IV – a integração da atividade artística com outros setores e 
programas de desenvolvimento econômico e social; 
V – a qualificação permanente de artistas e o estímulo ao 
aperfeiçoamento dos métodos e processos de produção; 
VI – a valorização da produção, difusão e comercialização das 
artes visuais; 
VII – o incentivo à inclusão do ensino de arte nos currículos 
escolares, visando a formação de profissionais e o 
enriquecimento cultural da sociedade; 
VIII – o apoio a projetos de impacto sociocultural de ocupação 
temporária de prédios públicos ou privados desocupados para 
produções artísticas, respeitando-se as autorizações legais 
sobre a matéria; 
IX – o compromisso com a equidade dos acervos das instituições 
públicas e privadas, respeitando-se a diversidade cultural, 
especialmente dos grupos minorizados, como mulheres, 
população LGBTQIA+, povos originários, populações tradicionais, 
afro-diaspóricas, pessoas com deficiências, dentre outros. 



JUSTIFICAÇÃO 

A regulamentação da profissão dos artistas visuais é fundamental 
para a garantia da valorização do trabalho humano, da dignidade 
humana e do pleno emprego (art. 170 da CF/88). Outrossim, 
a proteção dos direitos desses profissionais promove o 
desenvolvimento econômico (art.170 da CF/88) e a valorização 
da Cultura do país (artigos 215 e 216 da CF/88). 

No plano internacional, o art. 27 da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos garante o direito à participação da 
vida cultural, especialmente pela fruição das artes. O Pacto 
Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
no art. 15, garante a proteção dos interesses morais e materiais 
decorrentes de toda a produção artística de que seja autor.

Vale ressaltar que a proteção da atividade artística visual é 
uma das expressões culturais, sendo um meio de efetivação 
dos direitos humanos, especialmente com o enfoque na 
garantia da diversidade cultural, conforme estabelece a 
Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade 
das Expressões Culturais da UNESCO.

Na seara conceitual, vale registrar que a definição sobre os 
campos das artes visuais tem sido matéria de reflexão e debates 
sofisticados devido à sua amplitude e à agregação de questões 
filosóficas. É necessário, antes de qualquer diagnóstico, redefinir as 
artes visuais como um território que incorpora, hoje, diversas áreas 
de expressão, além das artes plásticas consideradas convencionais, 
tais como pintura, escultura, desenho, gravura, objeto.

Nesta esteira, verifica-se que a regulamentação da profissão 
dos artistas visuais é de extrema importância para o 
desenvolvimento da sociedade brasileira, contribuindo 
para a garantia da dignidade humana, do pleno emprego, do 
desenvolvimento cultural e do crescimento econômico. 

Portanto, esta proposta de lei visa estabelecer diretrizes claras 
para a prática da profissão de artistas visuais, garantindo seus 
direitos e incentivando sua produção artística, contribuindo assim 
para construção de uma sociedade livre, justa e solidária.



Bill 1928/2024
 
Article 1. The exercise of the profession of visual artist 
throughout the national territory is free, subject to 
provisions of this law.

Article 2. A visual artist is any individual who professionally 
develops aesthetic practices whose results are apprehended 
primarily through the sense of sight.

Article 4

Sole paragraph: The professional registration of a visual artist 
is not dependent on any academic qualification.

Article 5

Sole paragraph: The registered visual artists may be insured 
under the Social Security system, subject to the provisions of 
the regulations.

Article 6. The rights of visual artists are:
I – the free artistic expression, as well as the right to the 
integrity of their work, being forbidden any modification or 
editing, without prior authorization;
II – non-discrimination in any way, such as gender, class, race, 
ethnicity, territory, among others, by any individual or legal 
entity, in the spaces indicated in item I of Article 4;
III – non-discrimination about visual artists with any type 
of disability;
IV – respect for cultural diversity, especially of Indigenous 
peoples, traditional and Afro-diasporic populations, in the 
spaces indicated in item I of Article 4;
V – to receive fair remuneration and recognition for their 
work, including the right of resale and other forms of 
compensation for the use and commercialization of their 
works, as established in contract or by applicable law;
VI – to be informed, by any of the spaces specified in item I of 
Article 4, about the circulation of their works for exhibitions 
and commercialization.



Apresentar a exposição AtlânticoFloresta, composta por mais 
de 50 artistas negras, negros, negres, descendentes dos povos 
originários, pataxó, ticuna, juruna, baniwa, karajá, suyá, 
guajajara, txukahamãe, entre outros, é conferir aos donos e 
donas desta terra a liderança tecnológica sobre o Atlântico e 
a floresta. Aqui, estamos entre pajés e ogãs, líderes religiosos 
que podem trazer ensinamentos sobre tudo. Somos 
descendentes dos que atravessaram o Atlântico e dos que já 
estavam aqui quando o Brasil foi invadido pelos europeus. Do 
Atlântico, vieram as embarcações que sequestravam 
africanos de várias procedências para obrigá-los ao trabalho 
forçado nas terras brasileiras, plantando, colhendo, 
arrumando e limpando “o que o branco sujava”, como nos 
versos da canção de Gilberto Gil. Na floresta, viviam milhares 
de grupos que compunham diversos troncos linguísticos. De 
norte a sul do Brasil, dos munduruku aos kaingang, nossos 
parentes entendiam que a montanha não era para ser comida, 
naquilo que o poeta chamou de “maquinação do mundo”. Os 
rios não são dragáveis. Contudo, tratores, dragas, usinas, 
sondas foram usados para um ilusório e devastador conceito 
de produtividade. Acreditaram que, por si só, a chuva não 
seria “produtiva”, os rios atrapalhavam as construções das 
cidades, as montanhas precisavam ser derrubadas para a 
abertura de avenidas centrais. Foi assim que ocorreu a 
destruição do planeta. Como efeito, os que sabiam conviver 
organicamente com oceanos e florestas foram 
desconsiderados e assassinados.

Pelo mar Atlântico passaram nossos parentes, possuidores das 
línguas mais variadas. Afinal, vale lembrar, a África é um 
continente, e não um país. Portanto, crescemos em ambientes 
bilíngues, entre palavras e expressões banto e iorubá, culturas 
trazidas do que Paul Gilroy chamou de “Atlântico Negro”. Por 
isso, muito do que consideramos cultura brasileira aflorou das 
heranças e memórias de vidas criadas, fabuladas, inventadas, 
embaladas pelos cantos dos escravizados que atribuíam, 
nomeavam e sonhavam com seus países e suas cidades de 
origem. Vieram de Angola e de Luanda, do reino iorubá de 
Ketu, lugares que se transformaram em quilombos além-mar: 
Palmares, Providência, Maré, Cabula. Para que as vidas não 
sucumbissem à política de mortes decretada pelo processo 
escravocrata e por seu consequente racismo, muita arte se 
estabeleceu e ainda se estabelece no nosso cotidiano e no de 
nossos ancestrais.

Article 7. The duties of visual artists include:

I – promoting diversity and inclusion in their works, avoiding 
any form of discrimination or reinforcement of historically 
pejorative imagery;
II – contributing to the enrichment and cultural diversity of 
society through their artistic production, as well as through 
their critical reflections;
III – ensuring the physical and mental well-being of the public 
when engaging with their works;
IV – guaranteeing the conscious use of materials in the production 
of their works, about the preservation of the environment.

Article 8. The activity of the visual artist will be the subject 
of specific public policies, which will have the following 
basic guidelines:
I – the valorization of national identity and culture;
II – the reduction of social and regional inequalities;
III – the establishment of a special credit line for financing the 
commercialization of their artistic production, as well as for 
the acquisition of supplies and equipment necessary for the 
practice of the profession;
IV – the integration of artistic activity with other sectors and 
economic and social development programs;
V – the continuous professional development of artists and 
encouragement of the improvement of production methods 
and processes;
VI – the valorization of the production, dissemination, and 
commercialization of visual arts;
VII – the promotion of art education in school curricula, 
aimed at training professionals and enriching the cultural 
development of society;
VIII – support for sociocultural projects involving the temporary 
occupation of vacant public or private buildings for artistic 
productions, subject to legal authorizations on the matter;
IX – the commitment to the equity of collections in public and 
private institutions, respecting cultural diversity, especially of 
marginalized groups, such as women, the LGBTQIA+ population, 
Indigenous peoples, traditional populations, Afro-diasporic 
communities, and people with disabilities, among others.



JUSTIFICATION

The regulation of the visual artist profession is essential to ensure 
the recognition of human labor, human dignity, and full employment 
(Article 170 of the Brazilian Constitution, CF/88). Furthermore, the 
protection of the rights of these professionals promotes economic 
development (Article 170 of CF/88) and the enhancement of the 
country’s culture (Articles 215 and 216 of CF/88).

On the international level, Article 27 of the Universal Declaration 
of Human Rights guarantees the right to participate in cultural 
life, especially through the enjoyment of the arts. The International 
Covenant on Economic, Social, and Cultural Rights, in Article 15, 
guarantees the protection of the moral and material interests 
arising from all artistic productions of which the artist is the author.

It is worth emphasizing that the protection of visual arts activity is 
an expression of cultural diversity and serves to realize human rights, 
especially with a focus on ensuring cultural diversity, as established 
by the UNESCO Convention on the Protection and Promotion of 
the Diversity of Cultural Expressions.

From a conceptual standpoint, it is important to note that defining 
the field of visual arts has been the subject of sophisticated 
reflection and debate due to its vast scope and the philosophical 
issues it encompasses. It is necessary, before making any diagnosis, 
to redefine visual arts as a territory that now includes various 
forms of expression beyond conventional fine arts, such as painting, 
sculpture, drawing, printmaking, and objects.

In this context, it is evident that regulating the profession of visual 
artists is of utmost importance for the development of Brazilian 
society, contributing to the protection of human dignity, full 
employment, cultural development, and economic growth.

Therefore, this proposed law aims to establish clear guidelines for 
the practice of the visual artist profession, guarantee their rights, 
and encourage their artistic production, thus contributing to the 
building of a free, just, and supportive society.



O que apresentamos, aqui, é fruto de muita reflexão e de 
muita sobrevivência. A arte nos fez seguir, encetar, flechar, 
enredar, alinhar e desalinhar, bordar, escrever, fotografar, 
filmar, louvar. Esses, os nossos verbos. Por isso, precisamos 
redesenhar nossos mapas, rever e reparar os modos como 
nossos parentes foram estigmatizados pelos brancos 
europeus, olhar com os olhos de nossas estatuetas roubadas e, 
hoje, aprisionadas em museus, retornar aos portos de onde 
nossos ancestrais partiram, manter as florestas como são, 
louvar a chegada da lua cheia, entender a riqueza do milho e 
da mandioca, trazer as embarcações para as mãos das deusas 
do mar, recontar as histórias que ouvimos, buscar arquivos 
infames, aqueles que foram escondidos e silenciados. Com 
tudo isso, imaginar outros atlânticos, outras florestas, que são, 
obviamente, os mesmos renascidos muitas e muitas vezes. 
Seguimos com a tarefa de purificação de nossas águas, 
reparando nossas instituições com novas cosmopercepções, 
sem esperar que alguém venha contar o tão precioso enredo 
de nossa própria história.



Open letter to the G20

Dear Ladies and Gentlemen,

AtlânticoFloresta is a piece of a broad initiative to take what we 
are discussing in our Brazilian curatorial and political agendas 
beyond both geographic and artistic borders. The ocean and the 
forest are the natural environments that bring together the 
planet's greatest urgencies. On the one hand, the forests 
encompass diverse biomes, vegetation, and wildlife; on the other, 
the ocean, which contains more than 90% of the planet’s water, 
and covers vast areas of the planet’s crust. However, as Ailton 
Krenak warns us, nature has often been treated as a mere 
“resource” in which our constitutions are expropriated. We are 
related to nature; it gave birth to us.

In the Americas, oceans and forests are treated differently by 
Indigenous peoples and people of African descent. From a young 
age, we are taught to respect and honor both the forests and the 
seas. We learn to make offerings to Iemanjá in the sea, to celebrate 
the arrival of Jacy, the full moon, in rituals performed in forest 
clearings, practices that have been passed down through the ages.

When we present the AtlânticoFloresta, a collection of works by 
over 50 Black artists, descendants of Indigenous peoples, including 
the Pataxó, Ticuna, Juruna, Baniwa, Karajá, Suyá, Guajajara, 
Txukahamãe, among others, we offer the rightful stewards of this 
land technological leadership over the Atlantic and the forest. In 
this space, we find ourselves among shamans and ogans, religious 
leaders who carry profound teachings on all matters. We are 
descendants of those who crossed the Atlantic and of those who 
were already here when Brazil was invaded by Europeans. From 
the Atlantic came the ships, kidnapping Africans from various 
origins to force them into enslaved labor in Brazilian lands, 
planting, harvesting, tidying up, and cleaning “what the white man 
dirtied”, as in the verses of Gilberto Gil's song. The forest was 
home to thousands of groups from different linguistic trunks. 
From the north to the south of Brazil, from the Munduruku to the 
Kaingang, our relatives understood that the mountain was not to 
be consumed, in what the poet called the “machination of the 
world”. Rivers cannot be dredged. However, tractors, dredgers, 
mills, and rigs were used based on a misguided and devastating 
concept of productivity. They believed that rain alone would not 
be “productive”, that rivers would obstruct city construction, and 
that mountains needed to be cut down to open central avenues. 
This mindset led to the destruction of the planet came about. 
Consequently, those who knew how to live organically with oceans 
and forests were disregarded and murdered.
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